ESTADC RDE MATO GROSSO -

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

LEI N¢ 67 DE 19 DE OUTUBRC DE 1 949

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder & Municipalidade de Roséri
o Oéste, um empréstimo de OCr $
300 000,00, para suxiliar a ins
talagéc de uma Uzina hidro- ele
trica na gueda 4o ribeirad Tomba
dor .

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE MATO GROSSO,usando das atribuig¢tes que lhe confére o
item VIY letra g e § uni¢o do artigo 14 da Constituigf8o Es
tadual

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Esta
do decreta e eu promulgze a seguinte lei :

Artigo 12 -~ Fica o Poder Executivo autorizade a
conceder & Prefeitura Municipal de Rosério Oéste, um em
préstimo de Cr$ 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros), para
o fim egpecial da instalecao de uma Uzina hidro-elétrica -
na quéda de agua do ribeirdo "Tombador", sito naquele Mani
cipio, destinada ao fornecimento de corrente e luz elétri-
ca as populagdes da regifo .

§ 12 -~ Fica o Poder Executivo antorizado a .esta
belecer o prazo e condigles do empréstimo, no contrito que
celebrar,

§ 2¢ - Pelo Secretario da Agricultura, Inddstria,
Coméreio, Viacio e Obras Pﬁblicas, o Estado dard assistén-
cia técenica aos estudos e projétos da obra & realizar .-

Artlgo 22 -~ 0 Estado promoverid as necessérias di
lig8ncias & aprovagao dos projétos por parte do Conselho -
Nacional de Agus e Energia Elétrica e a autorizacgao fede
deral para & montagem, instala¢Zio e funcionamento da Uzing
Hidro Llétrica do ribeirao Tombador .

Artigo 3?2 - Fice a Manicipalidade de Rosario Oés
te sutorizada a praticar todos 0s atos necessdrios & execu
¢ao dessa obra, inclusive a decretar as desapropriagdes in
digpensédveis &s suas finalidades.

Artigo 42 - Esta lei entrari em vighr na data de
sua publicagao, revogadas as disposi¢les em contréaric .,

Sala das SessOes da Assembléia Legislativa en.
19 de outudbro de 1 949 .
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